
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA
A SENHORA PATRICIA DINIZ DOS SANTOS
MOREIRA 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou
e, nos termos do Art. 16, IV da Lei Orgânica do Munícipio, bem como o Art. 36, I, alínea "i" do Regimento Interno,
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Cuiabana a SENHORA PATRICIA DINIZ DOS SANTOS MOREIRA,
pelos relevantes serviços prestados ao município de Cuiabá.
 
 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
PATRICIA DINIZ DOS SANTOS MOREIRA, nasceu em Curvelo (MG) no dia 23 de março de 1960, filha de
Antônio Zeferino dos S. Netto e Maria Guiomar Diniz Dos Santos. Chegou a capital mato-grossense em 1984 após
passar em um Concurso de Fiscal de Tributos Estaduais da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso.
Funcionaria Pública Estadual há mais de 30 anos, é Casada com o senhor Aécio Augusto Moreira da Silva com que
teve duas filhas, Paula Diniz dos Santos Moreira Rossi e Izabella Diniz dos Santos Moreira.
 
 
 
Possui  Graduação  em Ciências  Econômicas  pela  Faculdade  de  Ciências  Econômicas  do  Triângulo  Mineiro,
Engenharia Civil pela Universidade de Uberaba e Direito pela Universidade de Cuiabá. Pós graduada em Direito
Tributário pela Universidade Federal de Mato Grosso. Iniciou sua carreira profissional na Secretaria de Estado de
Fazenda  do  Estado  de  Mato  Grosso  nos  10  primeiros  anos  atuou  como  fiscal  percorrendo  todo  o  estado,
posteriormente foi julgadora de processos Tributários por 10 anos, e atualmente é Julgadora em primeira instância. 
Exerceu o cargo de presidente do conselho de contribuinte do Estado de Mato Grosso por 8 anos.
 
 
 
A homenageada é muito conhecida em nossa capital por prestar um serviço magnífico em prol da sociedade cuiabana
há mais de 30 (trinta) anos, cidadã de bem, religiosa e muito engajada nas causas sociais com seus projetos e ações
que beneficiaram milhares de cuiabanos. Esperamos que suas atuações possam servir de referência para a nova
geração.
 
 
 
Em Face a esse histórico marcado por relevantes serviços prestados ao município de Cuiabá, conclamamos ao nobres
Pares pela aprovação do titulo de cidadã Cuiabana a essa ilustre pessoa.
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2022
 

 
 

Dr. Ricardo Saad (Câmara Digital) - PSDB
 

Vereador(a)
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